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.f.:stado de São Paulo 
-----

PROCURADORIA JURÍDICA 

" Regula a pbl1c1dade no ltmicipio P! 
ra fins que menciona ". 

Profeesor CBLSO DE AJllRlDA U!GE, Prefeito ltmicipal de 

Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA Ml.MCIPAL DE CRUZEIRO APROVOO E 

ELE. SANCIOOA A smuINl'E IEI: 

Artigo lt - Neriun cartaz, placa, anúncio, letreiros e 
. . , ~ ' 

qualquer outro meio de pblicidade no !lbl1c1p1o podera ser exposto a Vista do 

1. plblico qwiOOo transnJ.t:.em ou representem cena de sexo explicito ru p~ 

1 

. · 

ca. 

Artigo 21 - Além da exigência disposta no artigo mter1 . -or, os responsave1s por peça teatral, f1lmes ou quaisquer representaçóes ou~ 
, .. ·# , ' 

petaculos deverao afixar em lugar Visivel e de facil acesso, a entrada do lo . -· 
cal de exibição, infonnação sobre a faixa etária a que não se recaneudem a 11!_ 

nores. 

Artigo 31 - Ao infrator será 1nposta Illll ta de acordo can 

regulanento próprio, EUpre dlplicSda na reincidência, além de rutras penas 

definidas em leis ~r1ores. 

Art1go 41 - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua pu 

blicar;ão, revogadas as d1sposiÇÕes em cmtrário • 

Crumiro, 09 de outubro de 1.991. 

l\tJlicada na secretaria da Prefeitura lb'ücipal de Cru 

zeiro, em 09 de outubro de 1.991. 




